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Funcioná 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de 
17/12/2021, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 118.000,00 (cento 
e dezoito mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.002.08.243.0012.6.012. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 

CONSELHO TUTELAR 
441 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.243.0012.6.007. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENDIMENTO À SAÚDE DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
612 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 17.000,00 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 

SEGURANÇA PÚBLICA - SEMUTRANS 
14.00 l .00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 

SEGURANÇA PÚBLICA 
14.001.06.181 .0026.1.402. EQUIPAMENTOS E MA T. PERMANENTE PARA A SECRETARIA M. 

DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA 
1398 - 4.4.90.52.00.00 01509 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00 

Total Suplementação: 118.000,00 

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais), será obtido através do 
cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.002.00.000.0000.0.000. 
08.002.08.243.0012.6.012. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
CONSELHO TUTELAR 

442 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 



10.000.00.000.0000.o.ooo. 
10.00 l .00.000.0000.0.000. 
10.001. 10.122.0009.2.233. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

603 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
605 - 3.3.90.92.00.00 O 1000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

10.001.10.301.0017.2.221. PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NOS CONSÓRCIOS 
INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE 

620 - 3.3.72.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
621 - 3.3.72.39.00.00 O 1000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
10.001.10.301.0017.2.222. 

648 - 3.3.90.39.00.00 

10.001.10.302.0017.2.226. 

749 - 3.3.90.93.00.00 
10.001.10.303.0017.2.229. 

843 - 3.3.90.47.00.00 
14.000.00.000.0000.0.000. 

14.00 l .00.000.0000.0.000. 

14.00l.06.181.0026.2.401. 

1421 - 3.3.90.30.00.00 

3.100,00 
2.000,00 

500,00 
500,00 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 
01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 2.000,00 

JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

O 1000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 8.000,00 
MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE MENTAL 
(RSME) - CAPS II. 

01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 900,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
SEGURANÇA PÚBLICA - SEMUTRANS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
SEGURANÇA PÚBLICA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA 

01509 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 

Total Redução: 118.000,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 07 de dezembro de 022. 

~ 
Prefeito Municipal 

Emitido por: j,é Anselmo de Azevedo Perles 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO N•. 1179/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária A.nual-LOA nº. 2784/2021, de 17/12/2021, 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 118.000,00 
(cento e dezoito mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 

08.000.00.000.0000,0.000. SECRETARIAM UNJCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENT!; 

08.002.08.243.0012.6.012. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DASATIVIDADF.S DO CONSELHO TUTELAR 
441 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS- PESSOAL CIVIL 

1.000.00 
10.000.00.000.0000.0.000, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.00 l .00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

IOOO l .10,243.0012.6.007. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENDIMENTO À SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
612 • 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 17.000.00 
14.000.00.000.0000.0.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA. SEM UTRANS 
14.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÁNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA 

14.00 l .06.181.0026.1.402. EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE PARAA SECRETARIAM. DETRÁNSITO. TRANSPORTESESEGURANÇA PÚBLICA 
1398 - 4.4.90.52.00.00 01509 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000.00 
Total Suplementação: 

118.000,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais), será obtido 
através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Reduç,Ao 

08.000.00.000.0000,0,000. SECRETARIAM UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.002.00.000.0000.0.000 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA EDO ADOLESCENTE 

08.002.08.243.0012.6.0 12. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
442 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000.00 
10.000.00.000.0000.o.ooo. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1 O.DO 1 .00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10,001.10.122.0009.2.233. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIAM UNICIPAL DE SAÚDE 

603 • 3.3.90.47.00,00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.100.00 
605-3.3.90.92.00.00 01000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.000.00 
10,001.10.301.0017.2.221. PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE 

620- 3.3.72.30.00.00 DIODO MATERIAL DE CONSUMO 500.00 
621 -3.3.72.39.00.00 01000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 500.00 
10.001.10.301.0017.2.222. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA -PAB 

648 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 2.000,00 
10.001.10.302.0017.2.226. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO• UPA 

749 • 3.3 90,93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES K.000.00 
10.001.10.303.0017.2.229. MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE MENTAL(RSM E) -CAPS 11. 

843 -3.3.90.47,00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 900,00 
14 000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÁNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA· SEM UTRANS 

14.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIAM UNICIPAL DE TRÁNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA 

14.001,06.181.0026.2.401. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIAM UNICIPAL DE TRÁNSITO. TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA 
1421 -3.3.90.30.00.00 01509 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 
Total Rcduç.Ho: 

118.000,00 

1 of2 14/ l 2/2022 08: 02 



Município de Sarandi 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/ED I CI 319/03ADI lb ... 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 07 de dezembro de 2022. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
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